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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2477 

de 20 de janeiro de 2009

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 41 DA LEI MUNICIPAL Nº 2166, DE 30 DE MAIO DE 2006 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:
L E I :
Art. 1º - Fica alterado o artigo 41 da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, com a seguinte redação:    

“Art. 41- Para substituição temporária de professor legalmente afastado e para desdobramento da carga horária de supervisor escolar, para fins de suprir a falta de professor concursado ou nos casos de designação para o exercício da função de diretor de escola, de coordenador pedagógico, de supervisor escolar ou profissional da educação, o profissional da educação poderá ser convocado para trabalhar em regime suplementar de 10 a 20 horas semanais, em conformidade com a necessidade da substituição ou pelo tempo que durar a designação para a função de direção de escola, coordenação ou supervisão”. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    20    de    janeiro    de    2009.          

MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

THAIANE DOS SANTOS LOPES
         Chefe de Gabinete                                                  DINÁ GIOVANI SESSIM BORGES

                                                                                       Secretária Municipal de Educação 
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